INDICAÇÃO N º 0330/2010
ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar
Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Vereadora abaixo-assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal instituir o Programa “Mulheres da Paz”, em nosso município.

        Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de agosto de 2010.


EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora
JUSTIFICATIVA:

O Projeto “Mulheres da Paz” foi criado no âmbito do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci). O Projeto tem como objetivo incentivar mulheres, por meio de transferência direta, a construir e fortalecer redes sociais de prevenção e enfrentamento às violências que envolvem jovens a ela expostos.

O Projeto é amparado pela Lei 11.530, de 24 de outubro de 2007, alterado pela Lei 11.707 e regulamentado pelo Decreto 6.490, ambos de 19 de junho de 2008 e integra as ações do Pronasci.

O Projeto “Mulheres da Paz”, segundo pesquisas, tem contribuído para o resgate da Cidadania de crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade e risco social e multiplicado a cultura da paz nas comunidades.

